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" 

PROJETO DE LEI Nº 4.499 , DE 1977 

(DO SR. RUY BRITO) 

• 

Dispoe sobre a possibilidade de os Sindicatos 

de Trabalhadores poderem reclamar em Juizo , i~ 
, 

dependente de mandato procuratorio , adicionais 

. de insalubridade e periculosidade , em benefi

cio de seus associados . 

(Anexe- se ao projeto de lei nº 2. 968 , de 1976 , 

nos termos do art. 71 do Regimento Interno) 

, , 
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· • 
• 

• 
PROJETO DE LEI Nº /.19 

~ 

, DE 1 977 

. -- Dlspoe sobre a possibilidade de os 

Sindicatos de Trabalhadores poderem 

reclamar em Juizo , independente de 
, 

mandato procuratorio , ad icionai s d e 
( 

insalubridade e periculosi d.ade , e m 

beneficio de seus associa{os . 

• 

( DO SR . RUY BRI TO ) 

O CONGRESSO NACIONAL DBCRETA: 

Ao 

Art . lº - Os sindicatos de trabalhadores tem a prerrogativa 

, 
de reclamar em JUlZO , em favor de seus associados , 

adici onais de insalubridade e periculosi dade , sem nec es s i da -
de de outorga de poderes por parte dos interessados . 

, 
Art . 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica -

-çao . 

Art . 3º - Revogam- se as disposições em contr~rio . 

Mod. 008 GER 6 .07 
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" 

JUSTIFICAÇÃO 
. -

• 

, 
Os sinàicatos , segundo a sistematica brasileira , 

sempre tiveram o encargo de ~ representar os componen-

tes das respectivas categorias em juizo , em casos espec{fi -
cos , in .ependente de outorga de poderes . 

A contrapartida dessa possibilicade de represen-

tação é a participação de todos os compnentes das catego -

rias nos benef{cios advindos de reivindicações patrocina 

das ou encaminhadas pelas entidades sindicais . 

• , N 

As s lm e que , na contrataçao coletiva , a s entida -

"" des sindicais nao apenas representam todos os componentes 

IV , 

da categoria que a compo e~ mas , tambem , em caso de descum-

primento de qualquer cláusula pactuada , podem reclamar em 
• 

ju{zo a reparação , se~ecessidade de mandato procuratório 

individual da parte de cada trabalhador . Nesse sentido , 
, , 

convem salientar o contido no art . 872 e paragrafo da Con-

..... 
solidaçao das Leis do Trabalho , do seguinte teor : 

"Art . 872 - Celebrado o acordo , ou transitada em 

~ , • I 

julgado a decisao , seguir- se- a o seu cumprlmen-

to , sob as penas estabelecidas nest e t{tulo . 
, , 

Paragraf o unico - Quando os empregadores deixa-

rem de satisf azer o pagamento 
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-, 

, . .... 
de salarios , na conf ormidade da declsao proferid~ 

... 
poderao os empregados ou seus sindicatos , indepen -
tes de outorga ae poderes de seus associados , jun-

tando certidão de tal decisão , apresentar recl~~a -
.... , , 

çao a Junta ou Juizo competente , observado o pro-

cesso previsto no Ca{tulo 11 oeste T{tul o , sendo 

, , 
vedado , porem, questionar sobre a materia de fa -

. ' .... to e de direito Ja apreciada na deci sao" . 

o dispositivo legal supra trans crito , mutat is mu -
, 

tandis , representa um precedente perfeitamente justificavel 

, . 
e necessarlo , que somente vem ao encontro desta nossa propo-

. ,... 
slçao . 

,., , 
Com efeito , sao incontaveis os problemas advindos 

da periculosidade e insalubridade a que são submetidos ou a 

"" ,., que estao sujeitos milhares de trabalhadores , os quais estao 

... 
Vivendo uma situaçao adversa de trabalho e que , nem sempre , p~ 

.... 
dem reclamar seus direitos , em face das condiçoes de hipossu -

Ao ,., 

f iciencia e de subordinaçao incondicional para com os empre-

gadores . 

,... , 
Para minorar essa situaçao e que estamos propondo 

seja assegurado às entidades sindicais a possibilidade de r~ 

clamarem em ju{zo adicionaisde periculosidade e insalubri d.a-

de , sem a necessidade de os interessados , inCividualmente , 
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outorgarem poderes a terceiros • 
. -

• ~ Â • 

Nossa proposlçao , em consequencla , tem dois senti-

dos a nosso ver, altamente cons trutivos : de economla proces-

sual , e de intagibilidade de relacionamento entre empregado 

e empregador . Expliquemos melhor : a economia processual 

, 
consiste no fato de que o sindicato podera reclamar , de uma 

, , 
so vez , num processo , direitos de varios trabalhadores , sem 

... 
necessidade de procuraçao; de intangibilidade , na medi da em 

N , 

que o empregado nao e posto frente a frente na disputa de me -
-. ... 

lhorla ou concessao de adicional com seu empregador , f ato 

• 
que , quase sempre , termina em incompatibili dade de ordem pes -

• soal . 

Esses dois obstáculos serão , não temos d~vic1 as , 

grandementes atenuados se adotarmos a possibilidade de recla -
N , • 

maçao atraves das entldades sindicais , nesses casos de lnsa-

lubridade e pericul osidade , independente de outorga de pode-

, . 
res por parte dos operarlos eressados . '"7-_. ,.. 

Sala das 

DEPUTADO 

OAA/ocd . 

Mod. 008 GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLA~ÃO P~RTINE;;TE, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
• DAS COMISSÕES PERMANENTES '..:. '. -

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

aprovada pelo Decreto-Lei n. °5.452, de 1.° de maio de 1943 

TÍTULO I 

Introdução 
· ..... .. . .. ... . ..... . . ... .. .. . .......... . .... .. ..... . .. . . ..... . .. . 

Art. 11. Não havendo disposição especial em contrário nesta 
Consolidação, prescreve em dois anos o direito de pleitear a re
paração de qualquer ato infringente de dispositivo nela contido . 
· .. .. . ......................................... .. . . .............. . 

TÍTULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

· . . . .. . ... . .. . ........................................ . .......... . 
CAPÍTULO lU 

Dos Dissídios Individuais 
· . ... . .. ... ..... . ..... ................. . ..................... .. .. . 

SEÇAO II 
Da Audiência de Julgamento 

· . . . . ...... . ..... ... .................. . .......... . ... . .... .. . .. .. . 
Art. 847. Terminada a defesa, o juiz ou presidente proporá a 

conciliação. 

§ 1.0 Se houver acordo, lavrar-se-á tenno, assinado pelo presi
dente e pelos litigantes, consignando-se o prazo e demais condições 
para seu cumprimento. 

§ 2.° Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, 
poderá ser estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo 
obrigada a satisfazer integralmente o pedidO ou pagar uma inde
niz'ação convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo. 
· ... ... .............. . .... .. ...... ......... .. .. .................. . 
· .. ..... . ...... . .. ...... .. .. . ........ ... . .. ......... .. ..... . . .... . 

LEI N.o 2.573, DE 15 DE AGOSTO DE 1955 
Institui salário adicional para os trabalhadores que 

prestem serviços, em contato permanente com inflamáveis 
em condições de periculosidade. 

O Presidente da República : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. 1.0 Os trabalhadores que exercerem suas atividades em 

contato permanente com inflamáveis, em condições de periculosi
dade, terão direito a uma remuneração adicional de 30% (trinta 
por cento) sobre os salários que perceberem. 

Art. 2.° Consideram-se, para os efeitos desta lei, como condi
ções de periculosidade, os riscos a que estão expostos os trabalha
dores, decorrentes do transporte, da carga e descarga de inflamá-

GE.6.07 . 
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veis, do reabastecimento de aviões ou de caminhões-tanques e de 
postos de serviço, enchimento de latas e tambores, dos serviços de 
manutenção e operaçãoo em que o trabalhador se encontre sempre 
em contato com inflamáveis, em recintos onde estes são armazena
dos e manipulados ou em veículos em que são transportados. 

Art. 3.'J A remuneração adicional a qu~ se refere a presente lei 
só será devida enquanto perdurar a execução de serviços pelo tra
balhador, nas condições previstas no art. 2.0 

Art. 4.° Poderá o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
incluir outras atividades profissionais para os efeitos desta lei. 

Art. 5.° Os trabalhadores beneficiados pela presente lei poderão 
optar pela quota de insalubridade que porventura lhes seja devida. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1955 ; 134.° da Independência e 

67.0 da República. - JOAO CAFÉ FILHO - Napoleão de Alencas
tro Guimarães. 

DECRETO-LEI N.o 389, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968 
Dispõe sobre a verificação judicial de insalubridade e 

periculosidade, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de de
zembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 Argüida, em juízo, insalubr'idade ou periculosidade de 
atividades ou operações ligadas à execução do trabalho, proceder
se-á à períCia técnica para os efeitos do disposto no art. 209 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 
5.452, de 1.0 de maio de 1943, e no art. 2.° da Lei n.o 2 .573, de 15 
de agosto de 1955 . 

Art. 2.° A caracterização e a classificação da periculosidade e 
da insalubridade, segundo as normas e os quadros elaborados pelO 
Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, serão 
feitas por médico ou engenheiro devidamente habilitados em ques
tões de higiene e segurança do trabalho e designados por autori
dade judiciária. 

Art. 3.° Os efeitos pecuniários, inclusive adicIonais, decorrentes 
do trabalho nas condições da insalubridade ou da periculosidade 
atestadas, serão devidos a contar da data do ajuizamentoo da re
clamação. 

§ 1.0 Enquanto não se verificar haverem sido eliminadas suas 
cusas, o exercício de atividades ou operações insalubres assegura a 
percepção de adicionais, respectivamente, de 40 %, 20 % e 10 % do 
salário mínimo da regiãoo, segundo se classifiquem nos garus má
ximos, médio e mínimo. 

§ 2.° O adicional para a prestação de serviço em contato per
manente com inflamáveis em condições de periculosidade é o pre
visto na Lei n.O 2.573, de 15 de agosto de 1957. 
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